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Reforma do Departamento Jurídico. 
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Apresentação 

Este memorial descritivo refere-se à obra de Reforma no Departamento Jurídico, na 
Prefeitura Municipal de Cajati. 

 

Localização da obra 

 

 

Coordenada UTM x: 791919.19931, y: 7262419.80797 

Sirgas 2000 

  

OBRA 
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Diretrizes Básicas 

Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas da ABNT e obedecer às 
plantas, desenhos e detalhes contido no projeto básico, em especial as normas descritas 
abaixo: 
 
NR – 6: equipamentos de proteção individual;  
NR – 18: condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 
NBR – 5410: instalações elétricas de baixa tensão; 
NBR – 5675: recebimento de serviços de engenharia e arquitetura; 
NBR – 11702: tintas para construção civil; 
NBR – 14715: chapas de gesso para drywall; 
NBR – 15758: sistemas construtivos em chapas de gesso para drywall - projeto e 
procedimentos executivos para montagem; 
NBR – 15112: resíduos da construção civil e resíduos volumosos - Áreas de transbordo e 
triagem; 
NBR – 15113: resíduos sólidos da construção civil e resíduos inertes - Aterros; 
NBR – 15114: resíduos sólidos da construção civil - Áreas de reciclagem; 
NBR – 15758: sistemas construtivos em chapas de gesso para drywall; 
NBR NM – 247-1: cabos isolados com policroreto de vinila (PVC). 
 

 

 

Objetivo 

 O objeto deste documento é definir as diretrizes executivas da obra de reforma 
no Departamento Jurídico, na Prefeitura Municipal de Cajati. Está descrito, neste 
documento, os procedimentos que devem ser seguidos para a execução, dentro das 
normas e da boa técnica. 
 Neste sentido, estas especificações técnicas têm por finalidade fornecer 
informações à(s) CONTRATADA (s) que permitam a execução da obra conforme 
recomendações a serem observadas. 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

DEMOLIÇÕES 

Fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução 
dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação 
ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

Fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução 
dos serviços de: demolição, fragmentação de painéis divisórias, inclusive montantes metálicos, 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do material em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

REMOÇÕES 

Fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha de esquadria 
em madeira, guarnições, molduras e peças lineares em madeira, fixadas; seleção e guarda 
das peças reaproveitáveis. 

Fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa de esquadrias 
metálicas, em geral; seleção e guarda das peças reaproveitáveis.  

ENTULHO 

Fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte da 
caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração 
e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia 
de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 
1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção 
da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo 
na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está 
situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos 
materiais na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e 
transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos 
resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando 
a sua correta destinação; 
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g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 
NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 

2. PAREDES 

 
 Fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall para 
vedações internas não estruturais com 73 mm de espessura e resistência ao fogo de 30 
minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo standard e com 
espessura de 12,5 mm (1 ST 12,5 + 1ST 12,5); isolamento acústico de 42 a 44 dB, com lã 
mineral (vidro ou rocha) com espessura mínima de 50 mm; estrutura em perfis leves de 
aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a quente, 
compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 48 mm, 
denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme 
altura entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para 
acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e 
rodapés metálicos, quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas 
entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para acabamento e proteção das 
chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para rejuntamento de pega 
rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa especial para a 
calafetação e colagem das chapas. Execução de recortes para portas, janelas, luminárias, 
pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Normas técnicas: NBR 
14715-1, NBR 15758. 
 Fornecimento e instalação de divisória em vidro simples temperado com 6 mm de 
espessura, tipo piso-teto de 86 a 90 mm de espessura, pé-direito até 3,35 m. Remunera 
também estrutura, coluna estrutural em alumínio extrudado liga 6063-T5 e calha 
eletrificável no rodapé. 

 
 

3. ESQUADRIAS 

 
 Fornecimento de porta de vidro temperado, pivotante, 80x210 cm, espessura 10 
mm, inclusive acessórios e mão de obra necessários para a instalação. Fornecimento e 
instalação de conjunto de ferragens para porta de vidro, em Zamac cromado, 
contemplando dobradiças, pivôs para dobradiça, fechadura central e contra fechadura de 
pressão. 
 Fornecimento de porta de vidro temperado, de correr, 80x210 cm, espessura 10 
mm; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação 
das folhas, dos trilhos, fechadura e ferragens completa da porta. 
 Fornecimento de folha de porta semi-sólida, lisa, sistema deslizante suspenso em 
trilho com roldanas duplas e guia, um ou duas folhas, em madeira para acabamento em 
pintura; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e 
fixação do batente, das folhas, dos trilhos, das guarnições nas duas faces, fechadura e 
ferragens completa da porta. As madeiras utilizadas deverão atender aos procedimentos 
de controle e exploração exigidos pelo IBAMA e possuir selo de certificação. 
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 Fornecimento do caixilho de correr completo, linha comercial, em perfis de 
alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa do caixilho. 
 
 
4. PINTURA 

 
 Fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de emulsão 
acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 
conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva 
e maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Fornecimento 
de materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), 
conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa. 
 
 
5. TELEFONIA E DADOS 

 
 Fornecimento e instalação de suporte parafusado com placa de encaixe 4”x2” 
baixo para ponto de telefonia e rede de internet; fornecimento de espelho / placa de 3 
postos 4”x2”, módulo de tomada RJ11 2 fios e módulo de tomada RJ45 8fios cat 5E. 
 Fornecimento de cabo telefonico CCI 50, de acordo com a especificação TELEBRÁS 
235.310.702, com 6 pares de 0,50 mm, em cobre eletrolítico estanhado, isolação em 
poliolefina não propagante à chama, e capa externa em cloreto de polivinila PVC na cor 
cinza, para centrais telefônicas, prédios e instalação de equipamentos; fornecimento de 
mão de obra e ferramentas necessárias para o lançamento dos cabos. 
 Fornecimento de cabos para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6; referência 
comercial 23400174 Sohoplus da Furukawa ou equivalente desde que o fabricante 
apresente certificado ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído por: condutores de cobre 
sólido, capa externa em PVC não propagante a chama, identificação nas veias brancas dos 
pares, marcação na capa externa sequencial do comprimento em metros; deverá ser 
fornecido em caixas tipo FAST BOX e deverá possuir Certificação UL e de acordo com a 
ANSI / EIA / TIA-568-B.2-1 para Categoria 6; fornecimento de mão de obra e ferramentas 
necessárias para o lançamento dos cabos. 
  
 
6. ELÉTRICA 

CABOS ELÉTRICOS 

 Fornecimento de cabos de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; fornecimento de materiais e a mão-de-obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 

DISJUNTORES 
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 Fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 
30 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. 
 Fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 35 A até 
50 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. 
 

INTERRUPTORES E TOMADAS 

 Fornecimento e instalação de tomadas (2 módulos) 2P+T 10A, 250V, conjunto 
montado para embutir 4” x 2” (inclui placa, suporte e módulos); 
 Fornecimento e instalação de tomadas (2 módulos) 2P+T 20A, 250V, conjunto 
montado para embutir 4” x 2” (inclui placa, suporte e módulos); 
 Fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 
fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 
fornecimento do espelho correspondente; 
 Fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com duas teclas 
fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 
fornecimento do espelho correspondente. 

 

ELETRODUTOS PERFILADOS E ACESSÓRIOS 

 Fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, 
diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 
mm, referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou 
equivalente, para instalações elétricas e de telefonia; remunera também o fornecimento 
de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 
abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para 
servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 Fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil 
(PVC) de 3/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para 
instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 
enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, 
ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas 
instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for 
aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 
tubulações secas. 
 

LUMINÁRIAS 

 Fornecimento e instalação de luminária tipo plafon circular, de sobrepor, com led 
de 12/13W, D=17 cm. 
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SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 Os serviços de limpeza serão rigorosamente executados no decorrer da obra.  
 O canteiro de obras será mantido em perfeita ordem; 
 Entulhos deverão ser removidos diariamente, mantendo os locais de trabalho, 
acessos, enfim toda a obra, a mais organizada e limpa possível no decorrer do dia; 
 A carga e transporte dos volumes de entulhos provenientes da execução natural 
dos diversos serviços, durante o desenvolvimento e no final da obra, não serão objeto de 
medição; 
 Para o transporte, a Contratada deverá utilizar-se de equipamentos adequados 
como: Caminhões, Retroescavadeira, Carregadeira, Mão de Obra e outros que julgar 
necessário, conforme aprovação da Contratante, de acordo com a necessidade. 

RECEBIMENTO DA OBRA  

A Obra será recebida em conformidade com a NBR-5675. 
 

Cajati, 31 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ 
Arquiteto - CAU A169653-0 

 


